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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ÓRGÃO OFICIAL DO DIA 07 DE JANEIRO DE 2020, EDIÇÃO Nº 

1369 – DECRETO N° 4083, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

ONDE-SE LÊ: 

1. “NOMEIA A SRA. ROSEANE MOULAIS GERALDO NO CARGO 

COMISSIONADO DIRETOR” 

2. “Art. 1º Fica nomeada a Sra. SRA. ROSEANE MOULAIS 

GERALDO, pela Secretaria Municipal de Educação, para exercer o 

Cargo Comissionado – Diretor Escolar – A, da CMEI “Vale da Lua”. 

LEIA-SE: 

1.  “NOMEIA A SRA. ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ NO 

CARGO COMISSIONADO DIRETOR” 

2. “Art. 1º Fica nomeada a Sra. SRA. ROSEANE MOULAIS 

GERALDO ALTOÉ, pela Secretaria Municipal de Educação, para 

exercer o Cargo Comissionado – Diretor Escolar – A, da CMEI “Vale 

da Lua”. 

DECRETO Nº 4083, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

NOMEIA A SRA. ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ NO 

CARGO COMISSIONADO DIRETOR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. SRA. ROSEANE MOULAIS GERALDO 

ALTOÉ, pela Secretaria Municipal de Educação, para exercer o Cargo 

Comissionado – Diretor Escolar – A, da CMEI “Vale da Lua”. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2020. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 07 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 4215, DE 20 DE JULHO DE 2020. 

DESIGNA A SRA. LEONICE BÁRBARA FÁVORO PARA EXERCER 

A FUNÇÃO DE GESTORA DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica designada a Sra. LEONICE BÁRBARA FÁVORO para 

exercer a função de gestora do Fundo de Desenvolvimento Municipal - 

FDM. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Dec. 

2.717, de 02 de outubro de 2013. 

 

Vargem Alta-ES,20 de julho de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4216, DE 20 DE JULHO DE 2020. 

ALTERA O DECRETO N° 3724/2017, QUE DESIGNA OS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO FUNDO PARA A REDUÇÃO DE 

DESIGUALDADES REGIONAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições e conforme lhe confere 

o art. 7º, da Lei Municipal nº 1025, de 26 de agosto de 2013, e nos 

termos da Lei Estadual nº 8.308, de 12 de junho de 2006: 

DECRETA: 

Art. 1º O artigo 1°, §2°, do Decreto n° 3724, de 27 de dezembro de 

2017, que designa os membros do Conselho Municipal de 

Fiscalização e Acompanhamento do Fundo para a Redução das 

Desigualdades Regionais, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º.......................... 

§ 2º - Os Representantes do Poder Executivo Municipal: 

I – Efetivos: 

a) Givaldo Luiz Panetto, Secretário Municipal de Administração; 

b) Amarildo José Sartori, Secretário Municipal de 

Agricultura; 

c) Pedro Luiz De Angeli, Oficial Administrativo. (...) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES,20 de julho de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 049/2020 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA CREUDIMAR BINDELI SCARAMUSSA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 116 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

CREUDIMAR BINDELI SCARAMUSSA – Cargo: Prof. Mag. Função 

Docência III, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período 

de 04/06/2020 a 15/08/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a  04/06/2020. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de julho de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 050/2020 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA FABÍOLA SOARES LESSA CARLETTE.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 116 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

FABÍOLA SOARES LESSA CARLETTE – Cargo: Odontóloga, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 08/06/2020 

a 14/07/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a  08/06/2020. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de julho de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 051/2020 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA MARIA IMACULADA DA SILVA TOMAZELI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 116 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à 

Servidora MARIA IMACULADA DA SILVA TOMAZELI – Cargo: Prof. 

Mag. Função Docência III, concedida pela Portaria nº 010/2020, 

prorrogada pela Portaria n° 039/2020,  na forma da Lei Complementar 

nº 010/2003, pelo período de 16/07/2020 a 15/10/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16/07/2020. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de julho de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

PORTARIA/SEME Nº 045/2020, DE 05 DE MAIO DE 2020. 

PROCEDE A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE PROFISSIONAL 

EFETIVO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA/ES, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 4046/2019;  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial do 

Profissional do Magistério Público do Município de Vargem Alta 

ALESSANDRA LANDES DUARTE DRUMOND, vínculo de 

provimento efetivo, matrícula funcional 005177, que mediante 

comprovação de Especialização na área da Educação obteve 

progressão funcional para o Nível III, Ref. 01.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 01/11/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta/ES, 05 de maio de 2020 

 

 

Maria Ernesta Zanette Altoé 

Secretário Municipal de Educação  

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 4046/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

CLAUDIO FIORIO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

ADAUTO JULIANO VIEIRA  
FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI  

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO  

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR  

 

JOSÉ FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES - 

INTERINO 

 

MARIA ERNESTA ZANETTE TAVARES 

EDUCAÇÃO 

 

FRANCISCO IGNÁCIO FASSARELLA  

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

ADMINISTRAÇÃO 
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